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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 060/2021 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo subsidiar os procedimentos para 
abertura de processo licitatório, para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de sinalização horizontal de trânsito, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa do Município de Barcarena, estado 
do Pará, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste termo de 
referência. 

1.2. O objeto deste termo de referência está distribuído conforme planilha abaixo, e 
deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes neste Termo: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA - PJ 
LOTE ÚNICO 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT. MÉDIA/UNIT R$ 

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM 
TINTA RETRORREFLETORA A BASE DE RESINA M2 45.000 R$ 36,13 
ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO. 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE TACHA BRANCA 
UNIDADE MONODIRECIONAL: FORNECIMENTO E 2.794 R$ 26,50 

APLICAÇÃO 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE TACHA REFLETIVA 
UNIDADE BRANCA BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO E 400 R$ 27,75 

APLICAÇÃO 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE TACHA REFLETIVA 
UNIDADE AMARELA MONODIRECIONAL: 500 R$ 22,33 

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE TACHA REFLETIVA 
UNIDADE AMARELA BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO E 1.397 R$ 27,75 

APLICAÇÃO 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE TACHAO 
REFLETIVO BRANCO MONODIRECIONAL: UNIDADE 280 R$ 44,67 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE TACHAO 
REFLETIVO BRANCO BIDIRECIONAL: UNIDADE 200 R$ 54,67 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE TACHAO 
REFLETIVO AMARELO MONODIRECIONAL: 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 

UNIDADE 400 R$ 44,67 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE TACHAO 
REFLETIVO AMARELO BIDIRECIONAL: UNIDADE 760 R$ 54,67 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 

TOTAL ITENS 01 A 09 
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MÉDIA/TOTAL R$ 

R$ 1.625.850,00 

R$ 74.041,00 

R$ 11.100,00 

R$ 11.165,00 

R$ 38.766,75 

R$ 12.507,60 

R$ 10.934,00 

R$ 17 .868,00 

R$ 41.549,20 

R$1.843.781,55 
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1.3. A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.3.1. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir ao LOTE objeto do Edital 
de Licitação, e seus anexos, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não 
serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

2. DO BENEFÍCIO À ME E EPP 

2.1. O presente termo se submete integralmente ao disposto nos artigos da Lei 
Complementar 123/2016 e alterações, atendendo o direito de prioridade para a 
microempresa e empresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado 
ao final da disputa de preços. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 . A contratação de serviços de sinalização horizontal faz-se necessária para o 
atendimento ao Código de Trânsito Brasileiro CTB, em seu Artigo 1 º, e Artigo 88, que diz 
textualmente: 

"Art. 1º. - O trânsito de qualquer natureza nas 
vias terrestres do território nacional aberta a 
circulação, rege-se por este código." 

"Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser 
entregue após sua construção, ou reaberta ao 
trânsito após a realização de OBRAS ou 
manutenção, enquanto não estiver 
devidamente sinalizada vertical e horizontal, de 
forma a garantir as condições adequadas de 
segurança na circulação." 

3.2. A demarcação viária tem como finalidade organizar o fluxo de veículos e pedestres, 
fornecendo informações que permitam aos usuários das vias adotarem comportamentos 
adequados de modo a aumentar a segurança e fluidez do trânsito, ordenando o fluxo de 
tráfego em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos. 
Serve para complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou 
indicação. 

3.3. Sabe-se que a sinalização viária segue padrões rígidos designados pelo CTB. Em 
face do seu forte poder de comunicação, a sinalização deve ser reconhecida e 
compreendida por todo usuário, independentemente de sua origem ou da frequência com 
que se utiliza a via, pois todas as regras e sinalizações são criadas mundialmente para 
determinar um fluxo viário organizado e eficiente. 

3.4. A sinalização aplicada sobre o pavimento sofre frequentemente o problema da 
abrasão e necessita de constante manutenção. Tendo em vista a necessidade de 
manutenção da sinalização viária , para a organização da circulação de veículos e 
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pessoas nas vias públicas com o objetivo de disciplinar o tráfego visando a segurança da 
circulação de veículos e pessoas nas vias públicas com o objetivo de disciplinar o tráfego 
visando a segurança e fluidez aos usuários faz-se necessário a aquisição do objeto do 
presente Termo de Referência. 

3.5. É importante lembrar que nossa cidade vem crescendo em todos os aspectos, tais 
como: revitalização do sistema viário, novas empresas e empreendimentos mobiliários, 
novos caminhos para um tráfego cada vez mais intenso, necessitando assim da aquisição 
de materiais de boa qualidade tendo em vista a obrigação do município em manter as vias 
públicas seguras, evitando acidentes e riscos aos munícipes. Assim, a Prefeitura 
Municipal de Barcarena através da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa 
busca a padronização dos conceitos, usos e colocações de elementos de sinalização 
aplicáveis nas áreas urbanas e rurais. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO EM LOTE 

4.1. Excepcionalmente, a licitação será em lote único seguindo a tabela constante no 
subitem 1.2 do Termo de Referência, devendo, o Licitante, oferecer proposta para todos 
os itens que compõem o LOTE. 

4.2. O agrupamento visa tornar o preço mais atraente e compensatório em termos 
logísticos ao prestador dos serviços, fomenta a disputa e amplia o número de 
interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este procedimento atende aos 
princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa 
adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação da 
padronização. Assim, fica plenamente justificado o agrupamento de itens específicos para 
resultar na divisão por lotes. 

4.3. A licitação por lote único para o objeto deste termo, é mais satisfatória do ponto de 
vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do empreendimento, haja vista que o 
gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse 
ponto, as vantagens são o maior nível de controle pela Administração na execução dos 
serviços, a maior interação entre as diferentes fases do empreendimento, a maior 
facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, 
concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em uma só pessoa 
e concentração da garantia dos resultados. 

4.4. Ademais, que haverá um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, que aplicada na execução de determinado empreendimento, implicará em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 
pela Administração. 

4.5. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e 
seus anexos, em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa 
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do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 
padronização o serviço de sinalização, assim como em dificuldades gerenciais e, até 
mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 
eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira 
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. 

4.6. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei nº 
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a 
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a 
gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública, 
bem como aos munícipes que trafegam pelas vias públicas do município. 

4.7. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a 
eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com 
a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser 
prestado. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 
imprescindível a licitação por grupo. 

4.8. O serviço de sinalização horizontal, é composto por itens que englobam todos os 
procedimentos similares entre si , justificando-se assim, o agrupamento de diversos itens, 
visando assegurar a prestação dos serviços de forma segura e de qualidade. 

5. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, 
valendo-se do Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das 
necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: 
aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, considerando 
ainda que as tiragens serão feitas de acordo com as demandas escolares. 

5.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a prestação dos serviços 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

6.1. Os serviços objeto do presente Termo são classificados como serviços comuns, 
pois os padrões de desempenho, utilização e qualidade encontram-se objetivamente 
definidos no item 1. DO OBJETO, por meio de especificações usuais no mercado, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 2002. 
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7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal , 
regularidade trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
declaração de que não emprega menor, nos termos dispostos no Edital de Licitação. 

8. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

8.1 . Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a 
legislação vigente e padrões de sustentabilidade. 

8.1.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão pautar-se sempre 
no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração excessiva de 
resíduos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental. 

8.2. O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço. 

9. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

9.1. Os serviços deverão ser executados nas áreas determinadas conforme Ordem de 
Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa do município 
de Barcarena. 

9.2. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 15 (quinze) dias ininterruptos, 
após a formalização do pedido através de Ordem de Serviço. 

1 O. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1 . De acordo com o edital proposto pelo Departamento de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Barcarena, Estado do Pará. 

10.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

10.2.1 . Os itens objeto deste termo deverão: 

a) Apresentar as características constantes (especificação técnica) previstos neste 
termo de referência . 

b) Possuir descrição técnica, em conformidade com a legislação em vigor e com as 
especificações constantes no LOTE. 

c) Possuir qualidade físico-química , e deverá ainda ter durabilidade compatível ao 
objeto. 

10.3. Os produtos a serem utilizados na execução dos serviços, deverão ser de 
primeira qualidade, 100% novos, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código de Defesa do Consumidor. 
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10.4. FORMA DE EXECUÇÃO: 

10.4.1 . Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as 
normas a seguir: 

10.4.1.1 . Todos os materiais utilizados serão de primeira qualidade e, salvo os 
expressamente excluídos, serão inteiramente fornecidos pela Contratada; 

10.4.1 .2. A mão de obra a ser empregada pela Contratada deverá ser corretamente 
dimensionada para atender ao Cronograma de Execução dos Serviços, além de 
tecnicamente qualificada e especializada sempre que for necessário. Os turnos de 
trabalho anormais, em domingos, feriados ou períodos noturnos, deverão ser 
comunicados por escrito com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
para que a fiscalização acompanhe os serviços nestes períodos; 

10.4.1.3. A prestação de serviços inclui o fornecimento de todos os insumos, 
máquinas, ferramentas, EPIS e mão de obra para a execução, devendo os custos 
estar incluídos no valor total da proposta; 

10.4.1.4. No desenvolvimento da pintura, deve-se observar as melhores técnicas de 
execução. Serão exigidos, na execução dos serviços assim como na aquisição dos 
materiais, as normas aprovadas ou recomendadas e as especificações ou métodos 
de ensaio, de acordo com os padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) . As especificações tratam dos principais pontos que devem ser seguidos 
na execução da pintura em questão. 

10.4.1 .4.1. Norma ABNT NBR 11862:2020 - Sinalização Horizontal Viária -
Tinta acrílica à base de solvente, que revisa a norma ABNT NBR 11862: 1992. Esta 
Norma especifica os requisitos para as tintas à base de resina acrílica, destinadas 
à sinalização horizontal viária , fornecidas separadamente das microesferas de 
vidro. 

10.5. Todo e qualquer serviço solicitado deverá ser providenciado por intermédio único e 
exclusivo de Ordem de Serviço. 

9. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

10.1. O órgão gerenciador do processo, será a Secretaria Municipal de Segurança, 
Trânsito e Defesa, representado por seu Secretário, o Sr. Virgílio Cançado Nunes. 

10.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

10.2.1. Não haverá órgãos participantes. 

11. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

11 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11 .3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.4. Receber o serviço e dar a aceitação no caso de o mesmo atender as 
especificações deste Termo de Referência. 

11.5. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência e cláusula contratual. 

11 .6. Para a prestação dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades 
entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência e anexos, e da Proposta 
de Preços da empresa considerada vencedora. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. 1. Executar os serviços nas condições estabelecidas no Termo de Referência, edital 
e seus anexos e contrato assinado. 

12.2. A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas medidas 
relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à atividade da Contratada e 
observadas as leis em vigor. 

12.3. Executar os serviços conforme ofertado na sua proposta. 

12.4. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, 
poderão ser substituídos os serviços a serem prestados por outros de qualidade igual ou 
superior. 

12.5. Realizar os serviços mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento 
Administrativo, órgão competente da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Defesa com identificação do local, quantidade de m2 estimado e o preço estimado. 

12.5.1. Após a execução dos serviços, deverá ser emitido um Boletim de Medição, o 
qual deverá ser aprovado pelo Fiscal do Contrato, cujo faturamento será de acordo 
com os serviços executados/medidos e a medição será por m2 de área. 

12.6. Compete a Contratada tornar as providencias para a colocação, às expensas 
próprias, de placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à 
noite. 

12.7. Cumprir o prazo de execução dos serviços, substituição e demais condições 
contratuais. 
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12.8. Aceitar a fiscalização da Prefeitura Municipal de Barcarena e Secretaria Municipal 
de Segurança, Trânsito e Defesa. 

12.9. Apresentar à Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão ao órgão para a execução dos serviços. 

12.1 O. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante. 

12.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência. 

12.12. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da 
Administração Pública. 

12.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 

12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco do dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo completa-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objetivo da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados os incisos do § 1 º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.15. Assegurar o bem-estar dos usuários dos espaços da Administração Pública 
durante a execução dos serviços. 

12.16. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, 
apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela Secretaria Municipal de 
Segurança, Trânsito e Defesa. 

12.17. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos 
serviços que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive 
licença em repartições públicas, registro, publicações e autenticações do Contrato e dos 
documentos a ele relativos, se necessário. 

12.18. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução e entrega 
dos serviços, de acordo com as especificações constantes da proposta e do termo de 
referência e seus anexos. 

Página 8 de 14 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br 
, -. .- ~ .,.._..,...,..,.....,. .,...,..,..,.. , n,4 \. ,..-,t!!"ll "!1"11 A ,4 



~. 
·~ 

BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS 

12.19. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários 
do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. 

12.20. Responder unicamente civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratante, em razão de 
acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da Contratada ou de 
quem em seu nome agir, decorrentes do ato de execução e entrega dos serviços 

12.21 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 
uso indevido. 

12.22. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra 
necessária à entrega dos serviços objeto do contrato. 

12.23. Assumir unicamente a responsabilidade por prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Barcarena e Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa por 
negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos 
e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 

12.24. A (s) empresa (s) vencedora (s) do certame deverá (ão) firmar o contrato no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis após a convocação. 

12.25. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ 
do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora 
(AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com 
validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor 
titular responsável pelo certificado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, ser 
assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s). 

12.25.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o 
titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
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15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado no ato de contratação, 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, o representante da 
Administração Pública anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, nem implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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16.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração Pública deve proceder nos termos da cláusula 16.4. deste Termo de 
Referência. 

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

16.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

16.1 O. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

17.1. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, contado a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, 
de acordo com as condições estabelecidas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

17 .1.1. Poderá ainda o contrato ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo 
com as condições estabelecidas nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

17.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições dos serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme art. 65, § 1º da Lei nº. 
8.666/93. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pela razão abaixo 
justificada: 

18.1 .1. Trata-se de prestação de serviços comuns, conforme itens citados no item 
1.2 deste Termo de Referência . Não havendo a necessidade de garantia uma vez que 
o objeto será cumprido no momento da entrega dos serviços. 

19. DO REAJUSTE 

19.1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

Página 11 de 14 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br 
,,,,. , nn"ln.-, ecoe to◄\ 'l7h'l 'l'l.A 1 



~ ~ 
BARCARENA 

PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS 

índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

19. 7. O reajuste será realizado por meio de apostilamento. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 
termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20.4. Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Barcarena, Estado do 
Pará, comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça, para as providências devidas. 

20.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

20.5.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) 
prejudicado (s) pela conduta do licitante; 

20.5.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

20.6.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário. 

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do Contrato. 

21. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

21.1 . Não serão levadas em consideração vantagens não previstas no Termo de 
Referência. 

21.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus 
anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Iniciando-se e 
vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da Administração. 

21 .3. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto deste Termo de 
Referência, assim como a parcial acima do limite permitido pela Administração. 
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21.4. Este Termo de Referência e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que mencione em u Il,_4;~~is documen s e se omita em outro, 
será considerado específico e vál ido. 

Sa 
Secretário Munic 

Decret 

Vir Nunes 

, 15 de julho de 2021. 

Secretário MuniciP, ança, Trânsito e Defesa 
Decr 2021 - GPMB 

Página 14 de 14 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br 
(Ç.)1) Ç.)Ç.)1Ç.)3-6685 - (91) 3753-3341 


		2021-08-20T14:05:56-0300
	ESMERYA POLLIANA DE ARAUJO FARIAS:01295943263




